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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 677 DE 27 DE MARÇO DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.010963.2015-91  
 
considerando o Parecer nº 65/2016/PF-IFMS/PGF/AGU, de 16 de março de 2016; 
 
considerando a Decisão n° 036/17 – Gabinete da Reitoria, de 16 de março de 2017; 
 
considerando o Memorando n° 038/17 – Diret, de 23 de março de 2017; RESOLVE 
 
Art. 1° Designar os servidores JOÃO BATISTA DE MORAIS, SIAPE n°1767279, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, lotado no Campus de Naviraí; e GIANE APARECIDA MOURA DA SILVA, SIAPE 
1530416, ocupante do cargo efetivo de Pedagogo, lotada na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos de Comissão de 
Sindicância Investigativa para apurar os fatos relatados no Processo 23347.010963.2015-91e demais fatos e atos 
conexos que emergirem no curso da apuração. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final à 
Reitoria para julgamento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 705 DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memorando n° 001/2017 – Servidor, de 13 de março de 2017; 
 
considerando a Portaria IFMS n° 2.035, de 04 de outubro de 2016; 
 
considerando o Memorando n° 094/17 – GABIN/RTRIA, de 20 de março de 2017; 
 
considerando o Processo n° 23347.011977.2016-11; 
 
considerando o Memorando n° 035/17 –  DIRET, de 23 de março de 2017; RESOLVE 
 
Art. 1º Reconduzir os servidores estáveis do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Mato Grosso do Sul, JOSE RICARDO MARCONATO DA SILVA, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 
1844807; JOELSON MASCHIO, Professor EBTT, SIAPE nº 3126419 e INEZ ROZANA DE LIMA, Auxiliar em 
Administração, matrícula SIAPE n° 1899711, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 
Processo/IFMS n° 23347.015878/2015-19, bem como proceder ao exame de atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
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Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 706 DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.014076.2015-91  
 
considerando o Parecer nº 17/2016/PF-IFMS/PGF/AGU, de 18 de fevereiro de 2016; 
 
considerando a Decisão n° 035/17 – Gabinete da Reitoria, de 15 de março de 2017; 
 
considerando o Memorando n° 039/17 – Diret, de 23 de março de 2017; RESOLVE 
 
Art. 1° Designar os servidores JOÃO BATISTA DE MORAIS, SIAPE n°1767279, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração lotado no Campus Naviraí e GIANE APARECIDA MOURA DA SILVA, SIAPE 1530416, 
ocupante do cargo efetivo de Pedagoga, lotada na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos de Comissão de Sindicância 
Investigativa para apurar os fatos relatados no Processo 23347.010963.2015-91 e demais fatos e atos conexos que 
emergirem no curso da apuração. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final à 
Reitoria para julgamento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 
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